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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Nº. 66/2020 
Processo Administrativo n° 119/2020 

 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios e Utensílios diversos, para todos os 
setores da Saúde (Hospital Municipal, Samu, CVASST, UBS's)., conforme quantidades 

estimadas e especificações constantes nos Anexos, que integram o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 14 de outubro de 2020. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida Brasil, 

694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – Departamento de Compras e Licitações, ou através 
do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 08 de setembro de 2020. 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Pregoeiro 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de PREGÃO Nº 69/2020, 
visando a AQUISIÇÃO DE SACOS DE RÁFIA DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DO 

PROGRAMA DE COLETA SELETIVA DO MUNICÍPIO DE FAXINAL. Em favor da seguinte 
empresa: 
 

FORNECEDOR: MARCHESE COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE INSUMOS - 
EIRELLI - CNPJ: 32.046.276/0001-05 

 
LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 38.820,00 (trinta e oito mil, oitocentos e vinte reais). 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 

Valor 

Total. 

1 Sacode Ráfia dimensão 
60 x 90 cm, com tecido de 

polipropileno laminado 
branco gramatura mínima 
70gr, com alças de 20 cm, 
com impressão de até 
duas cores. 

MAXIRAFIA 
SACO 

UND 6.000,00 6,47 38.820,00 

 
 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$38.820,00 (trinta 

e oito mil, oitocentos e vinte reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
 

Faxinal, 29 de setembro de 2020. 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2416/2020 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 69/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 

CONTRATADO: MARCHESE COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE INSUMOS - EIRELLI 
CNPJ Nº: 32.046.276/0001-05 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE SACOS DE RÁFIA 
DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE COLETA SELETIVA DO MUNICÍPIO 
DE FAXINAL. 

Valor Global: R$ 38.820,00 (trinta e oito mil, oitocentos e vinte reais). 

DATA DE ASSINATURA: 29 de setembro de 2020. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo 
ser prorrogado mediante termo aditivo. 

 
Faxinal – Pr, 29 de setembro de 2020. 
 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 1/2020 

 
Objeto: O presente Chamamento Público tem por objetivo o Credenciamento de 
Pessoas Jurídicas da Área da Saúde para a prestação de Serviços especializados de 
Saúde, nos consultórios, clínicas/hospitais particulares e nos consultórios do Hospital 
Municipal e Unidades Básicas de Saúde, conforme suas necessidades, de acordo com 

a Tabela de Procedimentos constante deste Edital. 
 
Fornecedor: A. M. SASAKI ME 
 
LOTE 5 LOTE 5  

  

Item  Descrição  

1  Plantão Médico 12 horas de Segunda-Feira à Sexta-Feira - diurno e noturno - 
Profissional realiza cesarianas durante o plantão, se houver.  

4  Plantão Médico de 12 horas, que realiza cesárea, nos finais de semana e 
feriados.  

5  SubPlantão Médico de 24 horas, com medico que realiza cesárea de 
Segunda-Feira à Sexta-Feira, diurno e noturno.  

6  SubPlantão Médico de 24 horas, com medico que realiza cesárea de nos fim 
de semana, diurno e noturno.  

 
 
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 a INEXIGIBILIDADE Nº 
01/2020, em conformidade com o processo administrativo nº 048/2020  

 
Faxinal, 27 de abril de 2020. 

 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2414/2020 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 1/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: A. M. SASAKI ME 
CNPJ Nº: 10.618.078/0001-28 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a O presente Chamamento Público tem por 

objetivo o Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área da Saúde para a prestação 
de Serviços especializados de Saúde, nos consultórios, clínicas/hospitais particulares 
e nos consultórios do Hospital Municipal e Unidades Básicas de Saúde, conforme suas 
necessidades, de acordo com a Tabela de Procedimentos constante deste Edital 
Valor máximo estimado: R$ 1.209.232,00 (um milhão, duzentos e nove mil, duzentos e 

trinta e dois reais). 

DATA DE ASSINATURA: 25 de setembro de 2020. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo 
ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 

Faxinal – Pr, 25 de setembro de 2020. 
 
 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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RESOLUÇÃO Nº 006/2020 

 
SÚMULA – APROVA AS PRESTAÇÕES DE CONTAS DO PISO PARANAENSE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – IV, REFERENTES AO SEGUNDO SEMESTRE DE 2019, E AO 
PRIMEIRO SEMESTRE DE 2020. 
   O Conselho Municipal de Assistência Social – 

CMAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal de Assistência 
Social nº 740, de 28/11/1995 e suas alterações; 
   Considerando a deliberação da reunião realizada 
em 22/09/2020, 

RESOLVE: 

 
   Art. 1º - Aprovar as Prestações de Contas do Piso 

Paranaense de Assistência Social – IV, referentes ao Segundo Semestre de 2019, e ao 

Primeiro Semestre de 2020.  

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
Faxinal, 22 de Setembro de 2020. 

 
MELINA VEZU OLEINIK 

Presidente do CMAS 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 007/2020 
 

SÚMULA – APROVA AS PRESTAÇÕES DE CONTAS DO PISO PARANAENSE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – I, REFERENTES AO SEGUNDO SEMESTRE DE 2019, E AO 
PRIMEIRO SEMESTRE DE 2020. 
   O Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal de Assistência 
Social nº 740, de 28/11/1995 e suas alterações; 

   Considerando a deliberação da reunião realizada 
em 22/09/2020 
 

RESOLVE: 
 

   Art. 1º - Aprovar as Prestações de Contas do Piso 

Paranaense de Assistência Social – I, referentes ao Segundo Semestre de 2019, e ao 

Primeiro Semestre de 2020.  

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
Faxinal, 22 de Setembro de 2020. 

 
MELINA VEZU OLEINIK 

Presidente do CMAS 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 008/2020 
 

SÚMULA – APROVA AS PRESTAÇÕES DE CONTAS DO INCENTIVO À PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA I, REFERENTES AO SEGUNDO SEMESTRE DE 2019, E FINAL – DE 
JANEIRO À ABRIL DE 2020. 
   O Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal de Assistência 

Social nº 740, de 28/11/1995 e suas alterações; 
   Considerando a deliberação da reunião realizada 
em 22/09/2020, 

RESOLVE: 
 

   Art. 1º - Aprovar as Prestações de Contas do 

Incentivo à Pessoa Com Deficiência I, referentes ao Segundo Semestre de 2019, e Final – 

de Janeiro à Abril de 2020.  

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Faxinal, 22 de Setembro de 2020. 
 

MELINA VEZU OLEINIK 
Presidente do CMAS 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 009/2020 

 
SÚMULA – APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO INCENTIVO FAMÍLIA 

PARANAENSE V, REFERENTE AO SEGUNDO SEMESTRE DE 2019, ATÉ MARÇO DE 

2020.  

   O Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal de Assistência 
Social nº 740, de 28/11/1995 e suas alterações; 

   Considerando a deliberação da reunião realizada 
em  
22/09/2020, 

RESOLVE: 
 

   Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo 

Família Paranaense V, referente ao Segundo Semestre de 2019, até Março de 2020.  

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
Faxinal, 22 de Setembro de 2020. 

 
MELINA VEZU OLEINIK 

Presidente do CMAS 

 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 010/2020 

 
SÚMULA – APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO INCENTIVO FAMÍLIA 

PARANAENSE VI, REFERENTE AO PAGAMENTO, EM DEZEMBRO DE 2019, ATÉ 

JUNHO DE 2020.  

   O Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal de Assistência 
Social nº 740, de 28/11/1995 e suas alterações; 
   Considerando a deliberação da reunião realizada 
em  

22/09/2020, 
RESOLVE: 

 
   Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo 

Família Paranaense VI, referente ao Pagamento, em Dezembro de 2019, até Junho de 2020.  

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
Faxinal, 22 de Setembro de 2020. 

 
MELINA VEZU OLEINIK 

Presidente do CMAS 

 

 
PORTARIA N.º 338/2020 

 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  

 
RESOLVE: 
          Conceder à servidora CÉLIA 

ARRUDA, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Chefe da Seção de 

Atendimento da UBS Central, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 

01/10/2020 à 30/10/2020, referente ao período aquisitivo 2018/2019.   

          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 29 de Setembro de 2020. 

                                                                                    
                                            

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 339/2020 

 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
          Conceder à servidora OLENIRA 

APARECIDA GUERER, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Assessor 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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da Secretaria Municipal de Educação, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 

01/10/2020 à 30/10/2020, referente ao período aquisitivo 2019/2020.   

          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 29 de Setembro de 2020. 
                                                                                         

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO N.º 9994/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre 
exoneração de Cargo Efetivo por 
motivo de falecimento. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

 

DECRETA:  

Art. 1.º - Exonerar o Senhor  ARNALDO MACHADO DE OLIVEIRA, por motivo de 
falecimento, inscrito no RG nº 2.016.519-7 SESP/PR e CPF nº 
338.645.279-53, do cargo de Agente Administrativo, do Quadro de 
Pessoal permanente na data de 22 de Setembro de 2020, conforme 
certidão de óbito em anexo.  

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário, este decreto trá efeitos retroativos à data de 22/09/2020.  

       
        Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 23 

de Setembro de 2020. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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